
COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 

 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 330/2013,  de autoria do Edil Gervino Cláudio Gonçalves,  

que acrescenta Parágrafo único ao Art. 1º e altera o Art. 3º da Lei nº 8.397, 

de 14 de março de 2008 que dispõe sobre a obrigatoriedade de cobertura de 

locais públicos ou privados onde ficam depositados ou estacionados veículos 

e motocicletas apreendidos em virtude de lei e dá outras providências. 

 

 

 

 

Pela aprovação. 

 

 

 

S/C.,25  de setembro de 2013. 

 

 

 

 

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA 
Presidente 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SILVANO 
Membro 

 

 

 

JESSÉ LOURES DE MORAES 
Membro 

 

 

 


